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PROJETO DE LEI Nº 008, DE 31 DE JANEIRO DE 2019. 

 

 
Autoriza o Poder Executivo a abrir 
Crédito Especial e Suplementar. 

 

 
A PREFEITA EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE LAJEADO, Estado do 

Rio Grande do Sul, 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na Lei 
Orçamentária de 2019, Lei 10.740/2018, no valor de R$288.112,50 (duzentos e 
oitenta e oito mil, cento e doze reais e cinqüenta centavos), classificados sob a 
seguinte dotação orçamentária: 

 

13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer  
27.812.0017.1030 - Infraestrutura Desporto Amador  
4.4.90.51 - Obras e instalações              R$ 288.112,50 
Recurso: 1246  
  
Total ESPECIAL                          R$ 288.112,50 
  

Art. 2° Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 1°, servirá 
de recurso a seguinte dotação orçamentária: 

 
- Redução das seguintes dotações orçamentárias 
 
- Auxílios/Convênio 
Recurso 1246 - Contr. de Repasse 852757/2017/ME/Caixa          R$ 288.112,50 
  
Total Fonte de Recursos                         R$ 288.112,50 
 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na 
Lei Orçamentária de 2019, Lei 10.740/2018, no valor de R$53.291,42 (cinqüenta e 
três mil, duzentos e noventa e um reais e quarenta e dois centavos), classificados 
sob a seguinte dotação orçamentária: 

 

13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer  
27.812.0017.1030 - Infraestrutura Desporto Amador  
4.4.90.51 - Obras e instalações (733)              R$ 53.291,42 
Recurso: 0001  
  
Total SUPLEMENTAR                R$ 53.291,42 
  

Art. 4° Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 3°, 
servirá de recurso a seguinte dotação orçamentária: 
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- Superávit financeiro 
 
Recurso 0001 – Livre                 R$ 53.291,42 
 
Total Fonte de Recursos                R$ 53.291,42 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 008/2019 

             Expediente: 466/2019 
 
 

 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial e Suplementar para a 
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer no valor de R$ 288.112,50 (duzentos e 
oitenta e oito mil, cento e doze reais e cinqüenta centavos) e R$ 58.291,42 
(cinqüenta e oito mil, duzentos e noventa e um reais e quarenta e dois centavos). 

Os valores destinam-se à execução de obras de fechamento da Quadra 
Poliesportiva Coberta no Bairro Moinhos D’Água e a Reforma do Pavimento do 
Centro Esportivo Municipal, incluindo a contrapartida necessária do Município. 

O valor total do investimento será de R$ 346.403,92 (trezentos e quarenta 
e seis mil, quatrocentos e três reais e noventa e dois centavos), sendo a 
contrapartida municipal de R$ 58.291,42 (cinqüenta e oito mil, duzentos e noventa e 
um reais e quarenta e dois centavos) e R$ 288.112,50 (duzentos e oitenta e oito mil, 
cento e doze reais e cinqüenta centavos) repassados pelo Ministério do Esporte, 
através do contrato de repasse nº 852757. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do Art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal.  

Atenciosamente, 

 

LAJEADO, 31 DE JANEIRO DE 2019. 
 
 
 
 

GLÁUCIA SCHUMACHER 
PREFEITA EM EXERCÍCIO 
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